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MINIST~RIO DO INTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 11 09 de 10 de agosto de 1988 

O Governador do Territót:io Feder a l do Amapá,usando das 
a tribuiçÕes que lhe são conferidas pe lo artigo 18,item II, 
do Decre t o- l ei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear ALCIONE ~UlRIA CARVALHO CAVALCANTE , pa 
ra exercer o cargo em comissão de Natureza Especial de Se~ 
cretá r io de Agricul t ura do Governo deste Ter r itório. 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em cont rário. 

Macapá- AP, em 10 de agosto de 1988, 1009 da República 
e 459 da Cr iação do Terr i tório Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N'? 111 0 de 10 de agosto de 1988 

O Governador do Terr i tór i o Federal do ~napá,usando das 
a tribuições que lhe são confer i das pe l o artigo 18,item li, 
do Decreto- l ei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vista os termos do Oficio n9 0405/88-SESA, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Nomear ALI CE AUGUSTA MARTINS VENTURA HAGA
I.HÃES , para exercer o cargo em comissão de Dire tor do De
par t amento de SaÚde, cód i go DAS-101.2 , da ·secretaria de 
Saúde- SESA . 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá-AP, em 10 de agosto de 1988, 1009 da República 

e 459 da Criação 

Auditor do Governo do Território 
Dr. JOSÉ VERfSSJMO TAVARES 

Secretário de Educação c Cultura 
Prof. BENTO GÓES DE ALMEIDA 

Secretário de Agricultura 
Dr. ALCIONE MARIA C.ARVALHO CA VALCANIE 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. EDSON GOMES CORREIA 

Secretário de Saúde 
De. JUDÀS TADEU DE ALMEIDA ME DEIROS 

do Território Feder a l do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1111 de 10 de agosto de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atri buiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
vis t a o teor do OfÍcio n9 0423/88-SESA, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear RAFAEL AL~ffiiDA XAVIER, para exercer o 
cargo em comissão de Diretor do Departamento de Vigilância 
Sanitária e Fiscalização, código DAS-101 . 2, da Secreçari a 
de Saúde-SESA. 

Art. 29 - Revogam-se as dis pos ições em contrário . 

Hacapá- AP , em 10 de agosto de 1988 , 1009 da República 
e 459 da Criação do Território Federal db Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

~IINISTÉRIO DO INTERIOR 
Governo do Territórip Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 111 2 de 10 de agosto de 1988 

O Governador do Terri tório Federal do Amapá ,usando das 
a t ribuiçÕes que lne são conferidas pelo artigo 18,item II, 
do Decre t o-le i n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
vista o que cons ta do Of i cio n9 0410/88-SESA, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar ~~RIA LOUZE NOBRE LAMARÃO, do cargo 
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em comissão de Chefe da Farmácia Central, código DAS-10 1. 1 
do Departamento de Saúde/SESA. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapâ-AP, em 10 de agosto de 1988, 1009 da RepÚblica 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTJ!:RIO DO INTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1113 de 10 de· agos to de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapã ,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe lo artigo 18 , item li , 
do Decreto- lei n9 411 , de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Ofício n9 04 10/88- SESA, 

RESOLVE: 

Art . 19- Nomear RAIY.UNDO AYRES DA COSTA, para exercer 
o cargo em comissão de Chefe da Farmácia Central , código 
DAS-101 .1, do Departamento de Saúde/SESA . 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

~~capá-AP, em 10 de agosto de 1988 , 1009 da República 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE KOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTJ!:RIO DO INTERIOR 
Governo do Ter r i tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 111 4 de 10 de agosto de 1988 

O Governador do Territóri o Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que lh·e são conferidas pelo artigo 18,item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício CT . n9 016/88- ASTER-AP, 

RESOLVE: 

Exonerar a pedido o Engenheiro Agrônomo E~~NUEL SOA
RES PEREIRA DE SOUZA, da função de Secretár i o Executivo da 
Associação de Assistência Técnica e Extensão Rural-ASTER -
AP. 

~~capá-AP, em 10 de agosto de 1988, 1009 da República 
e 459 da •Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 
Gover no do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1115 de 10 de agosto de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 

atribuições que lhe são conferida s pe l o artigo 18,item II , 
do Decreto-le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 . 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar SEBASTIÃO PAULO DE SOUZA, para res
ponder interinamente pela Secretaria Executiva da Associa
ção de Assistência Técnica e Extensão Rural-ASTER-AP , até 
que seja escolhido o novo titular. 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá-AP, em :10 de agosto de '1988 , 1009 da Rep Ública 
e 459 da Criação do Territó~io Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

PREFEITURA t!UNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 352/88 - PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das at r ibuições 
legais que lhe são conferidas pelo item VIII, do art . 34 , 
da Lei n9 6.448 , de 11 de outubro ée 1977 , 

DECRETA: 

Art . 19 - EXONERAR ROSEHIRA COSTA PEREIRA, do Cargo de 
Provimento em Comissão de Che fe da Divisão de Apoio Admi -
ni s t rativo , correspondente ao Código DAS- 101 .1, da Secreta 
r ia Municipal de Saúde, a partir de 01 de agosto de 1988 .-

Ar t . 29 Os efeitos deste Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, r evogadas as disposiçÕes em centrá 
rio . 

CUt~RA-SE, REGI STRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE t~RÇO , ~9 de jul ho de 1988 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Hacapá 

, PUBLICADO NESTE GABINETE t!UNICIPAL, aos 29 dias do mcs 
de jul ho de 1988 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretário Munic ipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEI TO 

DECRETO N9 353/88- PHH. 

O Prefe i to Hunicipal de Hacapá, usando das at r ibuições 
l egai s que lhe são confer i das pelo item VIII, da Le i n9 
6.448 , de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA: 
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Art. 19 - Efetivar no Quadro de Funcionários des t e Hu- de agos to de 1988. 
nicípio de Hacapá , Prefeitura Muni cipal , a servidora ZULEI 
DE PI~ffiNTEL DE OLIVEIRA, ocupante da Ca t egoria Funcional de SANDRO LUI Z DE AZEVEDO COSTA 
Agente de Admirtistração , Código AM .091 - LT, Classe C, NÍ Secretár io Hunic i pa l de Admi nistração 
vel 9, a partir de 19 d~ agosto de 1988. 

Art . 29 - Os efeitos deste Decreto entra em vigor na 
data de sua pub l icação, revogadas as disposiçÕes em centrá PREFEITuRA MUNICIPAL DE SANTANA 
rio . 

C~~RA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE ~~ÇO, 29 de julho de 1988. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Pre fei t o Hunicipa l de Hacapá 

PUBLICADO NESTE GABINETE HUNICIP7\L, aos 29 dias do mes 
de julho de 1988 . 

SANDRO LUI Z DE AZEVEDO COSTA 
Secretário Hunicipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPP,'I 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 354/88 - Pill!. 

O Prefeito Municipal de Hacapá, usando das atribuições 
legai s que l he são conferidas pelo item VIII , do art . 34 , 
da Lei n9 6.448, de 11 de outubro de 1977 e tendo em vista 
o disposto nas Leis n9s 293 e 294/87-P~fr!, que instituem a 
Nova Est ru tura Administrativa e a Reformulação de Cargos e 
Salários do Muni cí1~ io de Hacapá, Prefeitura Hunicipal. 

DECRETA: 

Art . 19 - Nomear MIGUEL DE OLIVEIRA GUU!ARJIES , para e
xe rcer o Cargo de Provimento em Comissão de Agente Di s t ri
tal de Bailique , correspondente ao Cód i go DAS . 101. 1, a pa~ 
tir de 25 de j ulho de 1988 . 

Art. 29 - Os efei t os deste Decreto entr a em vigor na 
da t a de sua publ i cação , revogadas as disposições em centrá 
rio. 

C~~RA-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE HARÇO , 29 de julho de 1988. 

RAU!UNDO AZEVEDO COSTA 
Prefei to Hunic i pal de Hacapá 

PUBLICADO NESTE GABINETE HUNICIPAL, aos 29 dias do mes 
de julho de 1988 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretário Municipal de Admini stração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~!ACAPÁ 
GABINETE DO PREFEI TO 

DECHETO N9 355/88 - P~frl. 

O Prefeito Hunicipal de Hacapá, usando das atribuições 
legais que l he são conferidas pel o item VIII, da Lei n9 
6 .448, de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA: 

Art. 19 - Efetivar no Quadro de Fun cionários deste Mu
nicípio de Macapá , Prefeitura Municipal, o servidor RAIHUN 
DO PEREIRA DO NASCIHENTO, ocupante da Categor i a Funcional
de Auxiliar Técnico de Administração , CÓdigo ANH.171 - LT, 
Classe C, Níve l 10, a partir de 01 de agos to de 1988 . 

Art. 29 - Os efei tos deste Decreto entra em vigor na 
data de s ua publicação, revogadas as disposiç~es em contr~ 
rio . 

CUNPRA- SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE ~!ARÇO, O 1 de ages to de 1988 . 

RAn1UNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Munic ipal de Hacapã 

PUilLICADO NESTE GABINETE HUNICIPAL, aos 01 dias do mes 

PORTARI A N9 005/88 - PMS. 

O PREFEITO ~1UNICIPAL DE SANTANA, usando das 
çÕes que lhe são conferidas por Le i . 

RESOLVE: 

a tribui-

Art. 19 - Nomear MANOEL VIDEIRA DO NASCUffiNTO, para 
exerc~r a função de Administrador do Mercado e Feira Muni
cipal de Santana , a partir desta data . 

Art. 29 - Revogam-se as disposiç~es em cont r ário . 

D~-SE CI~NCIA , REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE. 

SANTANA(AP), 04 de agosto de 1988 

HEI TOR DE AZEVEDO PICANÇO 
Prefeito Hunicipal de Santana 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

DECRETO (P) N9 010 de 09 de agosto de 1988 . 

O Prefeito Municipal de Santana , usando das 
çÕes que lhe são conferidas pelo Art . 34 , da . lei 
de 11 de outubro d~ 1977, item VIII . 

DECRETA: 

atribui 
n9 6. 448, 

Art . 19 - Nomear a Arquiteta FÁTIMA MARIA DA SILVA AN
DRADE, para exercer o cargo em comissão de Diretora do De
partamento de Obras e Serviços PÚblicos , criado pelo Decre 
to n9 001/88, de 19 de julho de 1988 . 

Art. 29- Os efeitos deste Decreto entram em vigor,a 
par ti r desta data . 

CUHPRA- SE REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

SANTANA(AP), 09 de agosto de 1988 . 

HEITOR DE AZEVEDO PICANÇO 
Prefei to Huni ci pal de Santana 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

DECRETO (P) N9 012 de 0 1 de agosto rle 1988 

O Prefeito Huni cipal de Santana , usando das atr i bui 
çÕes conferidas pe l o Art . 34 , da Lei n9 6. 448, de 11 de ou 
tubro de 197 7, item VIII . 

DECRETA : 

Art. 19- Nomear o se rvidor EULÁLIO GONÇALVES FERREIRA 
para exerçer o cargo em comissão de Chefe da Divisão de 
Se rviços Púb li cos , criado pel o Decreto n9 00 1/88, de 19 de 
julho de 1988 . 

Art . 29 - Os efeitos des t e Decre to entram em vÍgor , 
a par t ir desta data . 

CUMPRA-SE, REGI STRE-SE E PUBLIQUE- SE . 

SANTANA(Al'), 19 de agosto de 1988 

HEITOR DE AZEVEDO PICANÇO 
Prefe ito Municipa l de Santana 

PREFI':ITURA HUNICIPAL DE SANTANA 

DECRETO (P) .N9 014 de 09 de ago s to de 1988 

O Prefeito Muni cipal de Santana , usando das a tribui 
çÕes que lhe são conferidas pelo Ar t. 34 , da Lei n9 6 .448 , 
de 11 de outubro de 1977 , item VIII . 

DECRETA: 
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Art. 19 - Nomear VALDIR QUEIROZ DOS SANTOS, para exer
cer 0 cargo em comissão de Chefe da Divisão de Contabilid~ 
de e Controle Orçamentár io, criado pelo Decreto n9 001/88, 
de 19 de julho de 1988. 

Art . 29 - Os efeitos deste Decreto entram em vigor, P 
partir desta data . 

Cll1PRA- SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE . 

SANTANA(AP ), 09 de agosto de 1988 

HEITOR DE AZEVEDO PICANÇO 
Prefeito Municipa l de Santana 

CONSELHO TERRITORIAL .DE CULIURA 
CÂMARA DE PATRIMDNID HISTÚRICO E CULTURAL 

PROCESSO 
PROCEDt:NCIA 
ASSUNTO 

RELATÚRIO 

Nº D3l/88 - CTC 
EDGAR PAULA RODRÍGUES 
ANÁLISE E PARECER SOBRE A OBRA INTITULADA, 
"AMAPÁ REGISTROS HISTÚRICDS" 

l -A Presidente do Conselho Territorial de Cultura do 
Amapá encaminhou à Câmara de PatrimÔnio Histórico e Cultu
ral, o trabalho in ti tu lado "AMAPÁ REGISTROS HISTÚRICOS", do 
senhor EDGAR PAULA RODRIGUES, que solicita a este Colegia
do o seu Parecer . 

2 - Este mesmo trabalho já esteve no CTC, CPHC para ser 
analisado no 2º semestre de 1987, quando a referida Câma
ra, durante a análi se, chegou a conclusão de que dever ia 
convida'r o senhor Edgar Paul a Rodrigues para lhe sugerir 
que efetuasse revü;ão dos aspecto's históricos, a fim de não 
comprometer o seu trabalho que já sabiamos ser de conteúdo 
significativo , 

3 - Em 1988 novament e o trabalho foi encaminhado ao Con
selho , pelo autor, que efetuara várias correçoes . 

4 - A obra compÕe-se de l (um ) t omo, datil ngrafado em 
espaço 2 (dois), traz titulo, ~gradecimentos , o sumário 
ainda não foi definido , e int rodução. Com o titulo de Ge
neralidades é apresentado o TerritÓrio em seus aspectos p~ 
litico, geográfico e. histórico . Em seguida passa a fazer 
registros histÓric.os sucintos , desde o ano de 1492 ao ano 
de 1943 com numeração de páginas do nº 11 à 255. Porém ' ~ na página 243 ini cia o espaço para a~nda regi strar o apen-
dice; com mapas , ilustraçÕes e indi ce r emissivo . Por Úl ti
mo encontramos as fontes.bibliográficas , 

Quanto aos fátos histÓricos , coletados nesta obra, que
remos dar nossa contribuição ao autor , para que este de 
inicio a uma nova revisão , sem a qual um parecer positivo 
deste egrégio Conselho para a publicação será temerário . 

Aconselhamos , portanto, ao autor que , com .mais vagar e 
cautela revise mais uma vez a obra, fazendo comparações dos 
seus achados com outros já publicados a fim de que não há
ja prejuizo ao informante (descrédito no autor), da mensa
gem (duplicidade de informaçÕes confli tantes ) e do inform~ 
do (indeci são do léitor) , tendo sempre presente a questão 
da autenticidade e veracidad~ . 

Além de outro's ass untos a serem observados com mais cau
tela , pelo autor es t ão os seguintes: 

l - A etmologi a dos TopÔnimos . 

Para a pal avra Amapá existe também a afirmação de que e 
je origem i ndÍgena- N~ção Nuaruaque . ~ a denominação de 
uma espécie de árvore brasileira (Hancor nia Amapá , Hub) da 
.famÍlia das apocináceas . Dá leite e -fruto comestíveis , que 
fazem par te da ' farmacopéia amazÔnica . (Estácio Vidal Pican 

ço )' 1981. 

Para a pal avra Macapá - Edgar Paula nos traz a· infor ma -
ção de que origina-se da palavra Massapá - Massapê ; t i po 
de solo apropriado para a plantação de cana-de-açúcar. No 
entanto , em parte alguma do TerritÓri o encontramos solo de 
massapê . (Informações - Pesquisa de Solo realizada pela 
EMBRAPA no TerritÓrio do Amapá . Encontramos , porém, a afir 
mação de que : Macapá é de origem Tupi. Degeneração da pa
lavra Maca-paba, ou seja , . "estância das macabas que, por 
sua vez , é con t r ação de mbacaba , fruta carnuda ou polposa , 
hoj e bacaba, palmei ra de onde se extrai deliciosa bebera -
gem pelo processo de maceração" . (Teodoro Sampaio) , ( Pe . 
JÚlio Mª Lombaerd )' 1917 e (6stácio Vidal PicElnço), 1981 
Ainda hoje, muito embora ·a intensa devastação de nossa : lo 
res t a , ainda se encontram muitas regiÕes bacabeiras no Ama 
pa. 

2- Administradores do Terri t Ório, apos criação do Terri 
tório Federal do Amapá . 

O Governador do Território Terêncio de Mendonça Porto ch~ 
gou ao Amapá em novembr o de 62 e não em janeiro de 63. (A~ 
quivo- 'SPAH/SEEC) . 

O Governador Jorge_ Nova da Costa, chegou ao TerritÓrio , 
em julho de 85 e não em março de 84. (Arquivo - SPAH/SEEQ. 
(Diário Oficial da União do dia lO .D7 . 85) . 

3 - Adminis tradores Municipais - Amapá . 

O senhor J 'urandir Barriga Aimorés , foi prefeito de Maza
gao e não'de Amapá; 

O Senhor João Batista Travassos de Arruda , foi prefeito 
de·MazaRão e não de Amapá . InfÓrmaçÕes do SPAH/SEEC . 

4 - A sequência de datas e fatos descritos, pelo autor , 
traz suas versões sem ado tar um maior cuidado para eluci
dar os fatos , como vemos na página 29 . A data 14 de junho 
de 1634 é dada como da Cr~ação da Capitania do Cabo do Nor 
te, .quando a data veridica foi 14 de j unho de 1637 . Na mes 
ma página é repetida a da ta da criação desta vez c~rrigi -
da. Nessa,da~a al ertamos para a confusão que podara ocor
rer entre as palavras Peru e Paru . Portanto , Paru ~lmer1m} 
era o limite da Capitania e não Peru . (Hélio Viana), 1965. 

Em 1645 - em 9 de jul ho - O. João IV e não D. João III , 
confirma a doação da Capitania do Cabo do Norte , feito an
teriormente pelo Re1 Felipe , desta vez ao filho de Bento 
Maciel Parente, que era homÔnimo do pa1. (Hélio Viana) 
1965 . 

o ano de 1660 é ·dado como sendo da expulsão dos Jesuíta~ 
do Cabo do Norte conseguida por Marquês de Pombal . Essa d~ 
ta precisa ser revista . A expulsão foi no século XVIII e 
Marquês de Pombal nasceu em 13 de maio de 1998. Na página 
71 , o autor r efere novamente sobre o mesmo assun to, d~ndo 

a data de expulsão em 22 de outubr o de 1757 . O Dicionario 
da HistÓria do Brasil de Everton Florezano dá outra data 
para o fa to: 03 de setembro de 17~9 . 

Em 1758 - 02 de Fevereiro - Francisco Xavier de Mendonça 
Furtado, não apenas "escolher dois edis (vereadores) para 
administrar em a Vila de São José de Macapá". , mas sim faz a 
ins t al ação dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 
em Macapá , ou seja , o chamado Senado da Câmara , como estr_:: 
tura para dai a dois dias (04 . 02) r eal izar a cer i mÔnia de 
el evação da povoação à ca tegoria de Vil a . (Artur César Fer 
reira Reis ) . Perfil Hi stÓri c o do Amapá , 1949. 

Amapá Registros Históricos consti tui, como o prÓprio a~
t or afirma uma "Col etânia de Registros", buscada em va
rias acerv~s ,. onde percebemos claramente transcriçÕes (cá- . 
pias) de documentos di tos como verdadeiros (livros , jor
nai s , etc ) . Pelo conhecimento da ciência histórica e pene
trando no conteÚdo da obra temos que admitir que há mui to 
a ser ~eanali sado . 
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Acreditamos plenamente na capacidade do autor e no seu 
po tenci al como um el emento que está in teressado em trazer 
até nós al go que possa substanciar , acrescen tar e enrique
cer os escri tos e estud9s da nossa histór i a , razão que nos 
leva a afi rmar que a opini ão pessoal do au tor, as suas co~ 
clusões e uma análise crÍti ca dos documentos mister , se f~ 
zia , o que , naturalmente ainda poderá ser elabor~do e a
crescido a obra . 

Acreditamos que a presen te obra poder é ser vir para subsl 
diar sobretudo como referencial teórico, Não sem antes, p~ 
r ém, de ser processada , em t oda a obra , r i gorosa revisão. 

Este é o nosso parecer . 

JDSt GUILHERME BATISTA GUERRA 
Rel ator 

PARECER DA CÂMARA DE PATRI MCNIO HIST0RICO E CULTURAL: 

A CÂMARA DE PATRIMllNIO HIST0RICD E CULTURAL do· Consel ho 
Territorial de Cultur a do Amapá, reunida em Sessão Ordiná
ria do dia 27 .06 .88 , APROVA o Parecer do conselheiro JDSt 
GUI LHERrv:E BATISTA GUERRA, para o Processo n9 031/88-CTC , 

ROSA MARIA DE SOUSA MELO 
Presidente 

MARIA NEUSA CARMO DE SOUSA 
Membro 

JUVENAL NHLlNI D PIMENTEL CANTO 
Membro 

PARECER DO PLENARIO : 

O Plenário do Consel ho Territorial de Cul t ura do Amapá, 
reunido em Sessão Plenária do dia 27.06 .88 , APROVA o Pare
cer da Câmara de PatrimÔni o HistÓrico e Cul tural, para o 
Processo nº 031/88-CTC. 

FRANCISCA GUEDES FAVACHO 
ANTONIO MUNHOZ LOPES 

MANOEL BISPO DJRRtA 
J \JVENAL ANTLlNIO PH/ENTEL CANTO 

LUIZ ALBERTO COSTA GUEDES 
J DSt GUILHERME BATISTA GUERRA 

MARIA NEUSA CARMO DE SOUSA 
HtLIO GUARANY DE SOUSA PENAFORT 

ROSA MARIA DE SOUSA MELO 
ANTONI O CARLOS DA SILVA FARI AS 

CARTÓRIO ELEITORAL DA SEGttNDA ZONA DE HACAPÁ 

E D I T A L NQ 003/88 

O Doutor DOGLAS EVANGELISTA RAMOS, 
Juiz Eleitoral da 2ª Zona de Macap~- T.F.A., no 
uso de suas atribuiçÕes, etc . 

FAZ saber a todos os que o preseg 
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem 
que pelo Sr. Pres idente do DiretÓrio l>lunicipal 

· do Partido Hunicipalista Brasileiro - PHB, foi 
requerido o registro dos candidatos, ao 'pleito 
municipal de 15 de novembro prÓximo, pelo munici 
pio de Macap~ , dos seguintes eleitores: PARA VE-=
READORES: CRISTOVAH SOARES DO NASCIMENTO, Crist~ 

vam, Cristpvo ou Soares; RAI~IDh~O RODRIGUES DA 
SILVA, Raimundo Rodrigues ou Rodrigues; AUGUSTO 
CEZAR BARBOSA BRITO, Augusto Cezar , Cezar ou C~ 
zar Brito , .ARNALDO CARVALHO MUNIZ , ou Arnaldo 
Muniz; CASS ~ANO FERREIRA ~illNTEI RO, Cassiano ou 
Nicassi o ; RAIMUNDO TAVARES CARVALHO, Raimundo T~ 
vares, Raimundinho ou R'l'; SANDOLO REIS DE SOUZA 

ou Sandolo; LEVI GOME S DE SOUZA, Levi, L_rvi Gomes 
ou Levi Gomes de .3ouza; LUCIVAL DA SILVA ALVES , 
Luéival Alves ou . Lucival; JOÃO JESUS SANTOS DE 
SOUZA, João Jesus, João ou Jesus; ANTONIO DIAS 
DE HIRANPA, Antonio ~iiranda ou ~liranda; JOSE H.!! 
RIA FE?,REIRA DI AS, zé /Yia ria ou ~locÓ; JOSE ROBER 
TO BEZERRA PACHECO, Roberto Pacheco, Pacheco ou 
Robertinho; e FRANCISCO CARDOSO DIAS, Francisco 
Cardoso , Cardoso ou Cardosinho ........•. ....... 

E, para que não aleguem ignorância 
e possam usar das medidas legais, no prazo ha 
bil, mandou baixar este EDITAL, publicando-o no 
Di~rio Oficial deste TerritÓrio e afixado no Car 
tÓrio da 2ª Zona El eit oral de ~'lacapá. Dado e pa~ 
sado nesta cidade, aos 11 (onze) dias do mes de 
agost o do ano ecentos e oitent a e oito 
(1988.) . Eu, · ··· ---.. ~:!ARQUES 

subscrevi. 

CARTÓRIO ELEITORAL DA SEGUNDA ZONA DE HACAPÁ 

E D I T A L NQ 004/88 

O Doutor DOGLAS EVANGELISTA RAMOS, 
Juiz Eleitoral da 2ª Zona de Hacap~ - T.F . A. 
no uso de suas atribuiçÕes , etc . . . 

e 

FAZ saber a todos os que o presen
te Edital virem ou dele conhecimento tiverem 
que pelo Sr. Presidente do DiretÓrio Municipal 
do Partido do Hovimento Democr~tico Brasileiro
PMDB, foi requerido o registro dos candid'atos , 
ao pleito municipal de 15 de novembro prÓximo , 
pelo município de /Yiacapá, dos segUintes eleit~ 
r es: PARA PREFEITO E VICE- PREFEI TO: JURA1~ILDOS 

SANTOS JUAREZ, Jurandil Juarez, Jurantlil ou J,J 
e NAIDE DA SrtVA MORAES, Naide, Nai ou Neide 
PARA VEREADgJRES : JOÃO WILSON SANTOS CARVALHO 
Wilson Cartalho ou João Wils on; GERALDO SOUZA. 
ROCHA, Ge_l'aldo, Geraldo Rocha ou Rocha; ADONIAS 
DE FREITfS TRAJANO DE SOUZA, Adonias Trajano 
Adonias ou AT; FELIX RAMALHO, Felix ou Ramalho; 
ARNALDO PEDROSA DE ARAUJO, Arnaldo Arauj o ou AE 
naldo; LEANDRO ALCANTARA FILHO, . Professor Len 
dro ou Leandro Alcantara; JOSE ALCINDO , FURTADO 
ABDON, Abdon, Jose Abdon ou Zeca; SERGIO BENED! 
TO MOURA DE ARRUDA, Sergio Arruda, Sergio ou AE 
r uda; MARIA NEUZA CARMO DE SOUZA, Professora Ne~ 
za, Maria Neuza ou Neuzona; FERNAh~O ANTONIO 
VENTURA PICANÇO, Fernando Picanço ou Picanço 
ANTONIO ~ARLOS LEITE DE MENDONÇA, Lei te, . Ant~ 

nio Leite ou Antonio Leite de Mendonça; FRANCI §_ 
CO LINO DA SILVA, Francisco Lino ou Lino; JOSE 
NEY PICANÇO E SILVA, J. Ney, Ney ou Jota; NILDE 
CECILIANO SANTIAGO, Nilde, Santiago ou TotÓ; R_& 
DI/YIILSON ANSELMO NOBRE , Redimilson Nobre, Redi 
ou Redimilson; JOSE RAIHUNDO COUTINHO PEREIRA, 
Coutinho, J, Coutinho ou Raimundo Coutinho; AU 
REO NEY DE A LHE IDA FARIAS,, Aureo Ney ou Aureo ; 
LUCIMAR BRABO ALVES, Lucimar Brabo ou Brabo 
RUY APOLONIO DE OLIVEIRA, Professor Ruy, Ruy ou 
Ruy Apolonio; J OSE ROSARIO PASTANA, Jose · Past~ 
na ou Pastana; JOSE CONRADO PIEDADE DO NASCIMEN 
TO, Conrado, Jose Conrado ou z~ Conrado; EURICO 
DOS SANTOS.BARBOSA, Eurico ou Eurico Ba;bosa j 
JOSE ANDRE SILVA, Jose Andre, Andre ou Feijão ; 
ALDENO R JOSE GUEDES BOSQUES, Aldenor ou Bosques; 
EDNA ~:!ARIA FERREIRA LIHA, Edna Lima ou Edna FeE 
reira; PAULO ARAUJO PICANÇO ou Paulo Picanço 
JOSE LUlA MARQUES, Lima, Jose Lima ou Harques ; 
JADES TADEU TRAJANO DE SOUZA; FRUTUOSO DA COSTA 
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MORAES, Frutuoso Moraes, Frutuoso ou Fruto 
FRANCISCO DOS SANTOS COSTA; VERA LUCIA SILVA RO 
LA; RAF.UNDO AIRES DA COSTA; ALGEmRO FIRMINO 
TORRES, Argemiro ·Torres ou Torr es; ANA PAU LA 
BARBOSA DE LIMA; ODAMIR CAMPOS SUSSUARANA; MANQ 
EL FIGUEIREDO PINHEI RO; EUCLIDES CA~íPOS DE ~10 

RAES ; e OHAR GONÇALVES DE OLIVEIRA, Ornar ou O 
ma r Ol~veira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

E, para que não al eguem Ignorânc~a 
e .possam usar das medidas legais, no prazo h~ 

bil, mandou baixar este ED ITAL, publicando- o no 
Diário Oficial deste TerritÓrio e afixar no Car 
tÓrio da 2ª Zona Eleitoral de Macapá. Dado e 
passado nesta cidade, aos 11 (onze) dias do 
de . agosto do ano d entas._, e e 
o i to ( 19 88 ) ·. ~:J· -16. ~· ;k;ti'l:Z!:~=='::...L.J;~ 
QUES ALBERTO, Escrivão atilogr~ 
fei e subscrevi. 

Juiz Eleitoral 

SOCIEDADE A}~PAENSE DE PEDIATRIA ================================ 

Ata de Assembléia Ger a l da Sociedade Amapaense de Pe
diatria para aprovação de seu Estatuto. 

Aos vinte dias do mês de novembro do ano de hum mil no
vecentos e oitenta e sete, às vinte horas e trinta minutos 
no auditório do Hospital de Pediatria , sito à Av. FAB s/n9 
nesta cidade de Hacapá , Território Federal do Amapá , ini -
ciada reunião de Assembléia Geral da Sociedade Amapaénsé 
de Pe<:iatria para votação e aprovação ·do Estatuto apresen
tado pela Diretoria . Falou primeiramente o Presidente da 
Sociedade Amapaense de Pediatria, Dr . José Roberto Santos 
da Silva , enfatizando a importânci a da r eunião, e que o es
tatuto a ser discuti do foi baseado no Estatuto da Socieda
de Brasileira de Pediatria. A seguir passou a palavra ao 
Dr. Hário Lúcio Guedes de Azevedo para iniciar a leitura do 
Estat~to foi ap,reciado artigo p'or' artigo , sendo modificadó -a 
redaçao de dois· artigos o artigo dezesse is (16) parágrafo quin 
to (59), onde opinaram a Dr? \~anda Ol iveira da Cruz, Dr? Ali ~ 
ce Augusta Har t~ns Ventur a Hagalhães, Dr? Haria Ode te Mar
çal Arnérico e Dr? Le11ira HarinhÓ de Souza, chegando no fi -
nal a um concesso votado pe l a Assembléia. Outro artigo po
lêmico foi o art. trigéssimo terceiro (339) parágrafo terceiro 
(39) referente a data da eleição da diretoria, foram propostas 
feitas pelos Drs. : José Roberto Santos da Si lva no período de 
sei s (6) à dez ( 10) de Setembro, Dr? Wanda OÚveira da 
Cruz no per í odo de sete (7) à dez (10) de Setembro e. Dr ?. 
Carmem Silvia Oliveira da Silva no período de seis (6) à 
nov~ "(9) de Setembro , ganhando a proposta féita pela Dr? . 
Carmem Silvia Oliveira da Si lva. ApÓs a lei tura de todos os 
artigos , o pres idente Dr : José Roberto Santos da Si l va per 
guntou se os associados presentes aprovavam o Estatuto, os 
mesmos por unan"i midade o aprovaram. Foi t r atado também na 
reuni ão sobre a festa que será realizada no Boite Vips pa
ra angariar fundos para a Soci edade. Falou-se também sobre 
a fes t a de Na tal para as crianças internadas no ·Hospital 
de Pediatria que será r ealizada no dia dez·enove (19) de De
zembro de Hum ·Hil Novecentos e Oitenta e Sete no horário 
da manhã . Foi t ambém oficializado o pedido de saída da Dr? 
Lourdes Bernadete Ferreira Rebelo da comissão Social da 
atual diretoria , solicitado pela mesma por motivos pattic·u 
lares, sendo indi cada pelos sócios presentes na Assembléiã 
a Dr? Ana LÚcia Va l ente Oliveira par a . assumir o referido 
cargo. Em seguida f.o i discutido a mensalidade a ser paga 
pelos sócios da Sociedade Arnapaense de Pediatria , sendo na 
oportunidade aprovado o percentual. de cinco (OS) por cento 
(%) do sal ár io mínimo, e que passar á a vigorar a cobrança , 
à partir do mês · de j~ne iro de hum mil novecentos e oitenta 
e oito. ApÓs· a leitura da atà pela secretár i a da Socie·dade 
Atvapaense de Pediatria , ~ mesma foi por mim Sonia Haria Nu 
nes Fer~~ira , secretária da Sociedade'Arnapaense de Pedia = 
tria e pelos demais sóci os presentes ass.inada. 

i - Sonia ~faria · Nunes Ferreira 
2 José Rober to Santos da Silva 
3 - Lourdes Bernadete ' · Ferreira Rebelo 
4 - Carmem Silvia de Ol i veir a Silva 
5 - Rosi lane Augusta Freire Per.eira 
6 - Maria ·de Nazaré Concei ção e Silva Pinheiro 
7 - José Fer nandes da Silva Hourão 

8 - Naria Arnélia Vaz Cavalcante 
9 - Haria Odete Harçal América 
10 - Odenor Rodrigues Ferreira 
11 - Neida Santos da Costa 
12 - Alice Augusta Hartins Ventura Nagalhães 
13 - Mário Lúcio Guedes de Azevedo 
14 - Maria Ivanilde Souza da Silva 
15 - Lenira ·Marinho de Souza 
16 Ana LÚcia Valente Oliveira 
17 - \~anda Oliveira da ·Cruz 

SOCIEDADÉ AMAPAENSE DE PEDIATRIA . FILIADA A 
===================================~======= 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA ================================= 

ESTATUTOS 

CAP ÍTULO I 

Das Finalidades 

Art. 19 - A Sociedade Arnapaense de Pediatria, filiada 
à Sociedade Brasileira de Pedi atria que tem como siGla SAP , 
fundada "em 11 de setembro de 1987, com sede na cidade de 
~acapá, é uma Sociedade Civil sem fins lucrativos que se 
destina a: 

a) Estudar e i ncrementar pesquisas relativas à saúde, 
ao desenvolvimento sõmato- psíquico e ao bem estar ~ soc ial 
da criança ; 

b) Pugnar pelo levantame~to do nível da assi s t ência à 
infânc ia at~avés da divulgação de conheci mentos da especia 
lidade em. congresso, jornadas, cursos e reuniões pediátri~ 
cas , l ocais , regionais , nacionais e i nternacionais. 

c) Colaborar na organização de servi ços de pedia tria e 
puericultura e na elaboração de leis ou regulamentos que 
digam respeito à criança , mantendo permanente intercâmbio 
com entidades feder~is, autárquicas, municipais e particu 
~ares , com .as mesmas final i dades; 

d) Zelar pel o respeito à étic·a profissional , pela re -
gulamentação e fiscalização do exercício da especial idade, 
pela obtenção de melhores condi ções sõ'cio-~conômicos para seus 
associados; 

e) Hanter contato com insti tuições semelhantes, nacio
nais, e internacionais; 

f) Promover viagens de estudo e estimular o intercâm -
bio de conhecimentos pediátricos e a confraternização da 
classe; 

g) · Par ticipar efetiva e ativamente de campanhas de sua 
inicia:iva ou propostas por outras entidades , visando a 
proteçao da criança sob todos os aspectos , à dignificação 
do exercício da pediat.r i a e a preservação da TERRA e do 
HOMEM. 

§ ÚNICO - Para a consecução desses objetos, a a SAP 
utiliza-se-á dos meios que se mostrarem indicados. 

CAPITULO II 
Da Administração 

Art . 29 - A Administração da SAP sera constituída de 
uma diretoria composta de 

a) Um Presidente 
b) Vice- Presidente 
~) Um 19 Secre tário 
d) Um 29 Secretário 
e) Um 19 Tesoureiro 
f) Um 29. Tesour eiro 
g) Um Diretor de Cursos e Eventos Cívicos 
h) Um Conselho Fiscal e de Sindicância de 3 membros 
i) Uma Comissão Social de 3 membros . 

Outros cargos poderão ser criados, a cr1ter1o da Dire
toria "ad r eferendum" de Assembléia Geral. 

Art. 39 - O mandato da Diretoria será de 2(dois) anos . 

Art . 49 - Os membros da Diretoria não ouferirão hono -
rários no exercício de seus cargos . 

Art. 59 - No caso de vagas em qualque~dos cargos ele-
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tivos, antes de decorrido o prazo do mandato, o posto sera 
ocupado pelo substituto previsto ou, nos casos em que nao 
tenha substituto , o mesmo será escolhido ;:>ela Assembléia 
Geral , até que seja realizada nova eleição. 

Art . 69 - A Dire toria compete : 

a) Reuni r-se ao m~nos uma vez por mes, convocada ordi
nâriamente pe lo presidente ou, extraordinariamente, pelo 
menos 1/3 dos associados. 

b) Fazer o planejamen to anual das atividades da SAP. 

c ) Planejar a aplicação dos recursos financeiros 
5/IP . 

da 

d) Trabalhar em acordo com os Estatutos da 
Brasileira de Pediatria . 

Sociedade 

e) Propor a Assembléia Geral emendas ou reformas does

tatuto. 

f) Hodificar o estatuto, desde que autorizado pela As
sembléia Geral. 

g) Opinar sobre a matéria nao prevista no estatuto. 

Art . 79 - Ao Presidente compe te: 

a) Dirigir as at ividades da Sociedade , de acordo com o 
estatuto 

b) Representar a entidade quando necessar~o, em juizo 
ou fora de l e . 

c) Presidir as sessoes da entidade e reuniões da Dire
toria . 

d) Convocar e presidir as Assemb l éias Gerais . 

c) Presidir as e l eições da Diretoria e empossar os elei_ 
tos . 

f) Estar sempre atento aos interesses da classe quere
presenta e trabalha r no sentido de manter a unificação da 
classe pediâtr i ca. 

g) Rublica r as notas de despesas efetuadas pela tesou
raria . 

Art . 89 - Ao Vice-Presidente co~pete substituir o Pr e
sidente em sua ausênc i a ou impedimento. 

Ar t. 99 - Ao 19 Secr etário compete: 

a ) Emitir li sta anual de sócios, ass ina l ando os que es
tão em pleno gozo de se us direi t os ; 

b) Coordenar as r elaçÕes da SAP com a Socie dade Brasi
leira de Pedia tria com as congêneres nacionais , e interna
cionais; 

c ) Coordenar as relações com os sócios r esidentes fora 
da sede ; 

d) Responder pe l~ expediente da Sociedade , na qualida-

de de chefe de Secretaria e do Arquivo; 

e) Participar da.comissão Eleitoral, tomando as provi
dincias necessárias ~ara que as El e i çõe s e o Processo Elei · 
tora l se realizem de acordo com o estatuto . 

f) Red i gir as Atas das sessoes e das Reuniões da Dire
toria ; 

Art. 10 - Ao 29 Secretirio Compete : 

a} Organi zar, de acor do com os demais membros da Dire
toria, a ordem do dia das Sessões; 

b) Providenciar· para que o local das Sessões se encon
tre devidamente apare lhada e em ordem; 

c) Remeter a todos os S6cios residentes na sede e ci -
dades l imí trofes as comuni caçÕes das Sessões ord inárias e 
Extrao"rdinirias; 

d) Substituir o primeiro secretirio nos seus impedime~ 

tos. 

Art. 11 - Ao 19 Tesoure i ro Compete: 

a) Dirigir o movimento financeiro da soc iedade , manten 
do em dia sua esc r ita contábil e, seus compromissos fiscais 

b} Emitir aviso de pagamento para todos os s6cios; 

c) Apresentar a Diretoria os ba l ancet es tr i mestrais 
as notas das despesas efetuadas pela tesourar1a . 

e 

Art. 12 - Ao 29 Tesoureiro Compete: 

a) Subst i tu i r o p rimeir o t esoureiro nos seus impedime~ 
tos. 

Art. 13 - Ao Conse l ho Fiscal e de Sind icância compete : 

a) Verificar a escr i ta da tesouraria no balancete f i -
nal a ser apresentado à Assembléia Geral ; 

b) Advertir a Dire t or ia , sempre que verificar irregu -
l ar idade na aplicação de verbas ou di lapidação do patr imõ-
nío; 

c) Emitir parecer nos processos de el imi nação de so 
cios de acordo com motivo alegado. 

d) Apurar denúncias e possíveis irregularidades, no am
oito da SAP. 

Art. 14 - Ao Diretor de Cursos e Eventos Méd icos Com 
pe.te: 

a ) Plane jar e organ i zar cursos de pediatria e rueri 
cultura a serem r ea lizados pela SAP ; 

b) De libe rar sobre o patriocínio dos cursos nao orga -
nizados pela SAP; 

c) Organizar ~alendirios de cursos e eventos médi cos , 
anual e plu r i anual, submetendo à' apreciação da diretoria . 
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ART. 15 - A Comissão Social Compe te : 

a) Planejar e organizar even tos sociais a serem reali
zados pela SAP; 

b) Deliberar em comum acordo com a Diretoria sobre 
patriocínio de Eventos não organizados pela SAP. 

.c) Organizar calendários de Eventos Sociais.Anual 
Plurianual , submetendo à apreciação da Diretoria. 

o 

e 

§ 19 - os Eventos Providos por esta comissão terão por 
f inalidade : 

a) Promover entretedimentos e comunhão de todos os só -
cios da SAP entre si e com a sociedade em geral . 

b) Provir de recursos financeiros o caixa da SAP. 

§ 29 - Os Eventos patrocinados por esta comissão só p~ 
derio ser efetivados por finalidade a j udar as entidades 
efetivamente , filantrópica , s em fins lucrativos e que te -
nham como objetivo o bem-estar da criança . 

§ 39 - Será obrigatoria , a realização de um evento pe
lo transcurso do dia da criança . 

CAPÍTULO III 
DOS SÓCIOS 

Art . 16 - A SAP será constituída de sócios, distribui
dos nas seguintes categor ias : 

Efe'tivos , Titulares, Adjuntos, Correspondentes, Eméri
tos, Honorários·e Beneméritos . 

§ 19 - Poderão ser Sócios Efetivos os méd icos domi ci 
liados no Territórió Federal do Amapá que se dediquem à 
Clínica Pediátrica ou i Puericultura; 

§ 29 - Sócios.Titulares serão os Sócios Efetivos , por
tanto do Títu lo de Especialista em Pediatria, reconhecido 
pe la S .. B. P. ou en tão, os Sócios Efetivos há mais ,de S(cinco) 
anos, em pleno gozo de seus direitos. 

§ 39- Sócios Adjuntos poderão ser os médicos · que exer 
çam especialid~des a fins i Pediatria; 

§ 49 - Sócios Correspondentes poderão se r os pediatras 
estrangeiros de alta qualificação ; 

§ 59 - Hediante pedido dirigido à Diretoria, qualquer 
sócio Efetivo ou Titular poderá passar Emérito quando te -
nha atingido a idade de 60 anos, ou quando se haja retira
do das atividades 2rofissionais por aposentadoria, conti -
nuando com todos os seus direitos dos Sócios Efetivos ou 
Titulares ; 

§ 69 - O t ítulo de Sócio llonor."Írio poderá ser concedi
do ao mé,dico que tenha contribuído, ~om mérito invulgar p~ 
ra o progresso da ciência ou do bem-estar da criança ; 

§ 79 - Sócio benemérito poderá se r quem tenha prestado 
serviço de grande r elevância i SAP. 

Art. 17 -Os sócios efetivos, titulares e adj untos 
serão obrigados ao pagamento de uma taxa anual, cujo mon -

tante e forma de pagamento serao propostos anualmente pe -
la Diretoria. 

§ 19 - Sócios remidos nao serao obrigados a pagar anui 
dade à SAP . 

Art. 18 - Das Penalidades : 

a) Serão excluídos da Sociedade os Sócios que nao con
tribuírem com a taxa dev~da durante 2 (dois) anos consecu
tivos; 

b) Os sócios que se afas t arem das nor mas gerais do CÓ
digo de Êt ica riédica ou infringirem o Estatuto es ta rão su
jeitos ã seguintes penas, conferidas pela Di retoria: 

b.1 -advertência verbal ; 
b. 2- advertência por escr i to ; 
b . 3 - suspensao; 
b .4 - Eiiminação. 

Art . 19 - Quando algum sócio incorrer nas penalidades. 
previstas no item· b do Art . 18. 

O Presidente subme t erá o caso a Conselho que emitirá 
parecer sobre a acusação, dentro do prazo de 30( trinta ) 
dias, no máximo. 

§ 1'? - O Presidente poderá , na falta do parecer do Con
selho dar prosseguimento ao proce sso eliminatório, subme -
tendo- o diretamente i Dire t oria. 

Art. 20 - Quando algum sócio ' sofrer a penalidade impos 
ta pelo Art. 18 o Pr esidente comunicará a ocorrencia à Di= 
retoria .que exigirá do sóc io i nc l u i ndo , a devo lução do 
respectivo diploma. 

Art. 21 - A readmissão de sócios eliminados por fa lta 
de pagamento só poderá ser feita mediante nova proposta 
apos a quitação das anui dades em atraso e encargos. 

§ .ÚNICO - A readmissão dos 
18 só poderi ser j u l gada apoi 
mediante parecer f avorável da 
Conselho Fiscal. 

sóc ios eliminados pelo Art . 
5 (cinco) anos de exclusão , 
Diretoria e aprovação pe l o 

Art. 22 - Os Sócios Correspondentes, Eméritos, Honorá
rios e Beneméritos estão isento do pagamento da anuidade . 

Art. 23 - As propostas para a admissão de Sócios Efe -
tivos e Titulares deverão ser aprovadas pela Diretor i a ~
submetidas à Sociedade Brasileira de Pediatria. 

Art . 24 - As propostas para a admissão de ~·OClOS cor -
.respondentes e Adjuntos deverão discip l inar os títulos dos 
candidatos a ser ass inalados pelo menos por (t r ês) sócios 
Titulares , devendo estas propostas serem aprovadas pela Di
reto ria da SAP . 

Art . 25 - As propostas para os sócios honorários ou Be 
neméritos deverão t r azer além da jus t i f icação, a ass ina~~ 
ra de ·10 (dez) ou mais sócios Efet ivos ou Ti tulares , deven 
do ser aprovado pela Diretoria da SAP e pelo Conselho Fis= 
cal. 

Art . 26 - Os Sócios nao re sponderão 
pelas obrigações da SAP . 

subs id íarL1:;'lente 



Macapá, 12-08-88 DIÁRIO OFICIAL Pág. 9 

CAPÍTULO IV 
Das EleiçÕes 

Art. 27 - As ~leiçõas serao rea l izadas por 
secreto . 

Art . 28 - SÓ poderão votar e ser votado para cargos e
letivos os Sócios Efetivos ou titulares, quites com a Te -
souraria. 

§ ÚNICO - Só poderão candidatar- se ao cargo de Prcsi -
dente da SAP o Sócio Ti tular e Efet i vo em pleno gozo de 
seus direitos , com quites com a Tesourar ia e em pl ena ati.
vidade profissional , de idoneidade comprovada e que nao a 
tenha pres i dido no bi~nio imed ia tamente anter ior. 

Art. 29 -A eleição obdecerá ao critério da mai.oúa sioo1 
p l es c ser.J valitlad~ , 'JUG l quer qu2 seja o número de vulau= 

tes. 

Art. 30 - A Diretoria nomeará uma Comissão Eleilora l 
integrada _p~r 2 (dois) membros do Conselho Fiscal e pelo 
19 Secr etar1o Geral da SAP, sendo que, po r motivo de força 
maior, qualquer dos membros da Comissão Eleitoral .pode>rá 
ser substituído , sempte do critério acima estabelec1do e 
das normas do Estat uto, sendo proibido a participação de 
candidatos . 

§ ÚNICO - Cada uma das chapas concorrentes poderá indi 
car um fiscal para ac ompa nhar o processo eleitoral. 

Art. 31 -O processo lcitoral terá seu i nício no 1'! dia 
ütil do mês de Agosto do ano eleitoral e t erminará 24 ho
ras antes do dia da eleição . 

Art. 32 - O dia da apuraçao sera o mesmo dia da elei -
çao . 

Art . ]] - O prazo para a inscriçio das chapas terá iní 
cio n'! 19 dia ütil do mês de agosto do ano e l eitoral e 
terminar~ no ~ltimo mês. 

registro da chapa a Com i ssão 
(cinco) dias para e xami nar a 

§ 19 - Ap6s requerido o 
~ l e i toral terá o prazo de 5 
elegibi l idade dos candidatos . 

§ 29 - Nenhum s6cio poderi participar de mais de uma 
cha~a, ass im como nenhum candida to ter~ se u nome ··r et irado 
da chapa na qual foi inseri to, a\l..6s o prazo da ins crição . 

CIIP1T;JLO V 

§ ]9 - O dia da eleição s~r~ no periodo de 6 a 9 
mes de setembro do ano e lei tora l . 

Do Proce sso Eleitoral 

do 

llrt . 34 - O rrocesso de ~lcição , quanto a votação, se
r<J re i to da seguint e forma : 

19- 11 comissZ10 e l e i Lora l imprimirá as chapas em ce
du las Ún i ca ; 

§ 29 - Não ser:1 r:ompul tados , por nu l os que são, todo!-} 
as votos que cO illivc rvin rasuras que importem em dúvida , 
'l uanto a vontade nwnifcs t:Jcla, .:1ssic1 como aq ueles rtue , mes-

mo sem a düvida , contenham escri to ou notas estranhas à 
finalidade de voto, sendo certo que a düvida qujjnto a sua 
existência ou não , será decidida pela Comissão E-leitoral , 
no setor da apuração, por maioria simples ; 

§ 39 - Os votos , a med ida em que forem sendo apurados, 
receberia a rubrica do pres idente da Comissão Ele i toral , 
dando- os como vilidos e contatos, e serão colocados em co
fres existentes na sede da SIIP , devidamente lac rado por 
toda comissão eleitoral, onde pe rmanecerão até o momento da 
apuraçao. 

§ 49 - A chapa vencedora , ~ue consti tuirá a Nova 
toria, será empossada pelo Pr esident e da SIIP ou por 
subst i tuto eventual , no dia 11 do mês de setembro na 
da SAP com qua lquer nGme r o de presentes . 

CAPITULO VI 
Das Sessoes 

Dire
seu 

sede 

Art. 35 - A S!IP r euni r- se- á pelo menos uma vez por mes 
em dia c hora previamente f ixados para a apresentação c 
discussão de assuntos referentes is suas final i dades . 

§ 19 - Além de s6cios , qua lq uer pessoa, a convite da 
Diretori a, poder~ inscrever-se para apresentação de t r a 
balhos; 

§ 29 - As sessoes serao organizadas pelo 29 Secretário 

§ 39 - A Dire t oria poderá organizar sessoes a seu c r i 
tério ; 

§ 49 - Assuntos Adminis trativos podcr~o ser en tregues 
a comissões especi a lizadas nomeadas pela Di r etoria , que os 
estudarão e trarão a discurss~o e debates em sessões ordi
nirias ou especia lmente convocadas . 

CAl' ÍTULO VII 
Dos Funcionários 

Art . 36 - A SAP terá um assessor na Secretaria e pode-
ri contratar auxiliares de escrit6rio ou cont í nuos, l)em 
como os serviços de um contador , a cri t6 rio da Di retor ia . 

§ ÚNICO - Os salários deste funcionários deverão 
revistos sempr e que houver r eajuste do salário mí nimo. 

CAP (TULO VIII 
Disposições Gerais e Trans itórias 

se r 

Art . 37 - 11 reforma do Estatuto , no t odo ou em parte , 
obdccer~ o seguinte pro~edin~nto : 

a) Qua lquer sócio Emérito, Efetivo ou Titular, emplcno 
gozo de seu s direitos poderâ apresentar sugestões para re
fo rma do es t atu to, durante a Assembléia Geral ou ;>Or carta 
dirigida ao Conse l ho Fiscal da SAP. 

b) O Conselho Fiscal Estudar~ a sugest~o e encaminhará 
s eu parecer a Diretoria . 

c) A llirctoria aprecia r~ o parece r no iLe1n a11terior e 
submete r:. a deci são da Assembléia Geral. 

d) A Assemb l éia Ge r al poderá delegar a Diretoria pode
res para re formar o Estatuto . 
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Art . 38 - A Assembléia Geral r eunir- se- á ordin~riamen
te uma vez por ano , no mes de outubro, 

§ 19 - A Assembl éia Geral r euni r-se- á extraordinaria
mente sempre que a Di retoria jul gar necessar1o ou quando o 
número superior a metade dos sócios sol icitar em. 

§ 29 - A Assembl éia Gera l deve ser convocada para dia 
e hora que assegure a participação do maior número possí -
vel de sócios, com pelo menos 1 (uma) semana de ant ecedên~ 
cia . · 

§ 39 - Da Assembl éia Geral poderão participar os sócios 
eméritos, sóc i os efet ivos e ti tu l ares em pleno eo?.o de seus 
direitos . 

§ ÚNICO - Caso nao compareça o número reque r ido de só
cios na 1~ convocação , será feito· uma segunda e adotada a 
reso l ução que obtiver a ap rovação de pel o menos metade mais 
um dos sóci os com direi to a vo t o . 

- Se na 2~ convocação , não houver ".quorum", deverá a 
SAP, após divulgação pelos meios competentes, convocar uma 
nova Assembléia Geral, quando estão a resposta de metade 
mais um dos sóci os ' elei t os presentes decidirá por mai oria 
simples . 

Art . 39 - Os casos omissos neste estatuto serão resol 
vidos pe l a diretoria "ad refe rendum" pelo Conselho Fiscal. 

HI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

TER!IO ADITIVO 

PRIHEIRO ( 19) TERHO ADITIVO AO CONTRATO N9 02 1 /88- SEEC 
CELEBRADO ENTRE o GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO Al'IAPÁ E 
A FIR~IA N. E. F. BOTELHO, PARA OS. FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Territóri o Federal do Amapã, nes t e ato re
presentado pelo seu Governador, Dr. JORGE NOVA DA COSTA 
daqui em diante denominado simplesmente CONTRATANTE e a 
Firma M. E. F. BOTELHO, com sede à. Av. Duque de Caxias n9 315 , 
i nscrita no CGC/MF , sob o_n9 14 . 538 . 300/000 1-33, neste ato 
represen t ada pelo seu Sócio-Proprie t ário Sr . Mfu~OEL.EDMUN
DO FERREIRA BOTELHO , portador do CIC n9 0 14.739 . 212- 87 , 
daqui em diante denominado s implesmente CONTRATADO, resol
vem de comum acordo, celebrar o presente Termo Aditivo 
mediante as Cláusulas e condiçõe seguintes: 

CLÁUSULA PRUIEIRA: Pe l o pr esente Termo Adit i vo, ficam 
alteradas as Cláusulas Segunda, Terceira, inciso 1 , letra 
"b" e I I , letra "a", Quarta e Sexta do Inst r umento Pr.inci-· 
pal, passando a vigorar com as seguintes redações: 

SETECENTOS E NOVENTA MIL E CINCO CRUZADOS). 

I! - DA CONTRATADA: 

a) Executar os serviços obj etos deste Instrumento as -
s i m discriminados : Construção de uma Escola de 19 Grau na 
localidade de Foz do Rio Hatâpi, contendo quatro (04) sa 
l as de aula e residência para pr of essor . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: O valor gl obal do I ns 
trumento ContratuaL1 importa na quantia de Cz$ 5. 790 . 005 ,00 
(CI NCO MILHÕES, SETECENTOS E .NOVENTA MIL E Cil'lCO CRUZADOS) 
assim discriminados: 

a) Cz$ 3. 999 .. 380 , 00(TRES MILHÕES ; . NOVECENTOS E NOVENTA 
E NOVE HIL, TREZENTOS E OITENTA CRUZADOS) correrão à. conta 
de recur sos do F. P. E. , Programa de Trabalho 08421881.329, 
Elemento de Despesa 4.1.1. 0. 00, conforme Nota de Empenho 
n9 88NE01522, emitido em 22 de 02 de 1988 ; 

b) Cz'$ 1. 790 . 625 , 00(HU!-I HILHÃO, SETECENTOS E NOVENTA 
~IL , SEISCENTOS E VINTE E CINCO CRUZADOS) , correrão a con
ta do F. P. E. , Programa de Trabalho 08421881.329/Desenvol
vi ment o do Ensino de 19 Grau/Constr ução , Ampliação e Refor 
ma de Unidades Escolares, Elemento de Despesa 4. 1. 1. O. 00 ;
confor me Nota de Empenho n9 88NE04928 , emitido em 25 de 
maio de 1. 988 . 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGENCIA : O Instrumento Principal 
f i ca prorrogado pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 
para a conclusão dos ser viços , a contar do término do pra
zo da construção da EPG referida . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem i nal te r a s as demais Cláu -
su.las e condições do Instrumento Principal. 

E, por estarem ass im justos e contrados, firmam o pre
sente Termo Adi t i vo em 05( cinco) vias de igual t eor e for
ma, para o mesmo fim de çl irei to, na presença de (02) duas 
tes t emunhas abaixo ass i nadas. 

Macapi(Ap), 15 de julho de 1. 988 

JORGE NOVA DA COSTA 
CONTRATANTE 

MANOEL EDMUNDO FERREIRA BOTELHO 
CONTRATADA 

TESTEHUNHAS: llegí v eis 

CARTÓRIO OLIVEIRA 

PROCLA1'1AS DE CASAMENTO 

O Oficial de Registro Civil de Vila Haia, Santana-AP , 
Comarca de Hacapá , Território Federal do Amapá, República 
Federativa d~ Brasil, faz saber que pretendem casar-se: 

JOSe MARIA CORREA VILHENA E ~L\RIA NELZA DA SILVA E SIL 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O objet ivo d9 presente VA. 

Contrato ~ a Construção de uma Escol a de 19 Grau na loca -
lidade de Foz do Rio ~latapi, contenao 04 (quatro) sa l a s de Ele é f ilho de Nil o Vilhena Ba t ista e de Osvaldina Hi-
aula e residênci â para professor , conforme Plano de Apli- randa Corrêa. 
cação em anexo, que passa a ser parte integrante deste Ins-
trumento. , Ela é filha de José Ferreüa da Si l va e de Har i a da Sil 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS' OBRIGAÇÕES: 

I - DO CO~TRATANTE : 

b) Pelos se rviços prestados , o CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, a quantia de Cz$ 5. 790.005,00 (CINCO ~IILHÕES , 

va e Silva . 

Quem soube r de qua lquer impedimento l egal que os iniba 
de casar- se um com o outro acuse- os na forma da Le i. 

Santana-AP , 09 de agosto de 1988 

JESUINA CHAGAS DE OLIVEIRA 
Oficia l 


	

